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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DATA: 16/05/2023  

HORA: 9h30min 

LOCAL: Sala da CCJ 

SECRETÁRIA: Marcella Lima 

 

01) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 79/23 – DEP. FABIO NOVO - AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A PROMOVER O PAGAMENTO DE AUXÍLIO-ALUGUEL ÀS MULHERES VÍTIMAS DÊ 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NO ÂMBITO DO ESTADO DE PIAUÍ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Hélio Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

02) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 67/21– DEP. FRANZÉ SILVA - FICA CRIADO, NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, PARA LOTAÇÃO NO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 

ESTADUAL PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIAS -SEID, O CARGO EFETIVO DE 

TRADUTOR E INTERPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS -LIBRAS, NA FORMA QUE ÍNDICA. 

RELATOR: Dep. Hélio Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

03) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 25/23 – MENSAGEM Nº 61 - “INSTITUI O 

SISTEMA DE ENSINO DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - SEPMPI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

RELATOR: Dep. Francisco Limma  

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

04) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/23 – DEP. JOÃO MADISON - DISPÕE SOBRE A 

ATRIBUIÇÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO PIAUIENSE AO ADVOGADO, DEPUTADO ESTADUAL E 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ EVANDRO SÁ BARRETO 

LEITÃO. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma  

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

05) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/23 – DEP. DR. THALES COELHO - OUTORGA A 

MEDALHA "PETRÔNIO PORTELA" AO EX-POLÍTICO PIAUIENSE JOSÉ FRANCISCO PAES LANDIM. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma  

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

06) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/23 – DEP. BARBARA DO FIRMINO - INSTITUI O 

PROGRAMA "PRAIA PARA TODOS" NO ÂMBITO DO ESTADO DO PIAUÍ, VISANDO GARANTIR E 

FACILITAR A ACESSIBILIDADE ÁS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NAS PRAIAS LITORÂNEAS E EM 

PONTOS TURÍSTICOS CARACTERIZADOS PELAS PRAIAS ARTIFICIAIS. 

RELATOR: Dep. Gil Carlos 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 
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07) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 11/23 – DEP.  FRANZÉ SILVA - "ACRESCENTA O INCISO 

XV, AO ART. 5º, DA LEI N° 4.548, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-IPVA." 

RELATOR: Dep. Gil Carlos 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

08) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 01/23 – DEP. FLÁVIO NOGUEIRA JR - "RECONHECE DE 

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AMIGAS DE REGENERAÇÃO-PI- AMARE". 

RELATOR: Dep. Gil Carlos 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

09) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 146/22 – DEP. HENRIQUE PIRES - DISPÕE SOBRE A 

VEDAÇÃO DE CONTRATAR PESSOAS EM CARGOS PÚBLICOS DIRETOS E EM DECORRÊNCIA DE 

EMPRESAS TERCEIRIZADAS, DE PESSOAS CONDENADAS PELOS CRIMES OU COM MEDIDA 

PROTETIVA DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, PREVISTOS NO ARTIGO 12 DO DECRETO LEI 

FEDERAL Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 (CÓDIGO PENAL BRASILEIRO), PELA LEI 

FEDERAL Nº 13.104/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015 E NA LEI FEDERAL Nº 11.340 DE 2006 (LEI 

MARIA DA PENHA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PIAUÍ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Gil Carlos 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

10) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº77/23 – DEP. MARDEM MENEZES - ALTERA A LEI Nº 6100, 

DE 18 DE AGOSTO DE 2011. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

11) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/23  - DEP. DR. HÉLIO  - " DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO 

DOS FUNCIONÁRIOS DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, CLUBES NOTURNOS, CASAS DE 

ESPETÁCULOS E CONGÊNERES, DE MODO A HABILITÁ-LOS A IDENTIFICAR E COMBATER O 

ASSÉDIO SEXUAL E A CULTURA DO ESTUPRO PRATICADOS CONTRA AS MULHERES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Política Social) 
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